
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.241 - SP (2019/0044775-5)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : MATEUS REIMAO MARTINS DA COSTA E OUTRO(S) - 

SP074178 
RECORRIDO : LIA MARIA FRASSON 
ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR  - 

SP170162 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ITBI. BASE DE CÁLCULO. 
VALOR VENAL DO BEM ARREMATADO  EM  HASTA  
PÚBLICA.  TRANSMISSÃO  DA  PROPRIEDADE. REGISTRO DO 
IMÓVEL NO CARTÓRIO COMPETENTE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ. SÚMULA 
83/STJ.
1.  A interpretação dada  ao art. 38 do CTN pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo é  consoante  à do Superior Tribunal de Justiça, 
porquanto a base de cálculo do ITBI "é o valor venal dos bens ou direitos 
transmitidos." Nas  hipóteses  de  alienação  judicial  do  imóvel, seu 
valor venal corresponde  ao  valor  pelo  qual  foi arrematado em hasta 
pública, inclusive para fins de cálculo do ITBI.
2.  O  fato  gerador  do imposto de transmissão é a transferência da 
propriedade  imobiliária,  que somente se opera mediante registro do 
negócio jurídico no cartório competente. Aplicação da Súmula 83/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 14 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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